
 
 

 

 

Estado do Amazonas 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

Coordenadoria de Meio Ambiente 
 

Ofício n. 134/2021/MPC/RMAM 

Manaus, 24 de março de 2021. 
 

 

Senhor Diretor-Presidente, 

 
 

Requisitamos, no prazo de 30 (trinta) dias, informações sobre a 

instauração de autuação administrativa sancionatória (por auto de infração 

ou portaria), bem como a suspensão cautelar da lista de CARs, constantes 

na relação anexa, referente aos alertas de desmatamentos não autorizados, 

retirados da base de dados do MapBiomas Alertas, ocorridos entre agosto 

de 2020 e janeiro de 2021, no município de Canutama. 

Esta requisição ampara-se no disposto do art. 93 c/c 88, 

parágrafo único, a, da Constituição do Estado, e no parágrafo único do artigo 

116 da Lei Estadual nº 2.423/1996 – Lei Orgânica do TCE/AM. Em caso de 

omissão de resposta, poderá vir a ser deduzida representação e aplicada 

multa por omissão de atender requisição no artigo 54 da Lei nº 2.423/96. 

Atenciosamente, 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA 
DIRETOR PRESIDENTE DO IPAAM 
Av. Mario Ypiranga, n. 3280, Parque Dez de Novembro CEP 69050-030 
Nesta 
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